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TRABALHO E GEOLOG
relacionado, no caso, infr
Exercendo Atividade Neste
reservados aos profissiona
infração ao dispositivo de
Federal 5.194/66 – MULTA
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Infração.DECIDIU, por un
devendo o interessado efetu
coordenada pelo Coordenad
SILVA, tendo sido este proc
CAVALCANTE BRANDÃ
NATHANAEL DE ALMEID
SILVA, ENG. CIV. TAIZA
CARVALHO DE FARIAS, E
EDUARDO JOSÉ CAVAL
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R REFORMA CONSTRUCOES LTDA 

 a manutenção do Auto de Infração, por infrin
ssoa Jurídica Exercendo Atividade Neste Regio

IALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, 
GIA E MINAS, apreciando o assunto de 
fração ao Art. 59°, da Lei Federal 5.194/

ste Regional Sem Registro, quando da realiza
ais do Sistema Confea/Creas. Considerando 

descrito acima está capitulada na alínea “c”
TA, e o seu valor estipulado na alínea “c” do ar
que o valor da multa encontra-se estip
unanimidade, pela manutenção do Auto de I
tuar o pagamento da multa no respectivo valor
dor Conselheiro ENG. CIV. CARLOS EDUAR
ocesso relatado pelo (a) Conselheiro (a) ENG. C
ÃO, presentes os senhores Conselheiros, 
IDA FIGUEIRA, ENG. CIV. CARLOS EDUA
A NAIANA DA SILVA FERREIRA, ENG. 

, ENG. CIV. ANTONIO DOS SANTOS FERREI
LCANTE BRANDÃO, ENG. CIV. ALEMAR
IR MAGALHÃES OLIVEIRA DE ALMEIDA JR
NG. CIV. PEDRO COELHO DA MOTA NETO,
 ENG. CIV. JOSÉ RENATO LIMA AGUIAR,
HEIRO, ENG. SAN. JACQUES RODRIGUES M
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

Belém – PA, 14 de Fevereiro de 2019. 
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C 

ingência ao Art. 59°, da 
gional Sem Registro. 
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e que trata o processo 
4/66 - Pessoa Jurídica 
zação de obras/serviços 
o que a penalidade por 
c” do artigo 71 da Lei 
 artigo 73 da Lei Federal 
tipulada no Auto de 
 Infração e notificação, 
lor lavrado. A reunião foi 
ARDO DOMINGUES E 
. CIV. EDUARDO JOSÉ 
 ENG. CIV. MARIO 
ARDO DOMINGUES E 
. CIV. ANTÔNIO NOÉ 
EIRA NETO, ENG. CIV. 
R DIAS RODRIGUES 

JR., ENG. CIV. DANILO 
O, ENG. CIV. TATIANE 
R, ENG. AMB. PAULA 
 MARTINS -.-.-.-.-.-.-.-.-.-


